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1. INTRODUÇÃO

O presente projeto integrado retrata Auditoria e Perícia Contábil, sendo a

auditoria trabalhada via processo de amostragem e a perícia sobre determinado ato,

ligado ao patrimônio das entidades físicas ou jurídicas, buscando apresentar uma

opinião através do laudo pericial.

O objetivo da auditoria é aumentar o grau de confiança nas demonstrações

contábeis por parte dos usuários. Isso é alcançado mediante a expressão de uma opinião

pelo auditor sobre se as demonstrações contábeis foram elaboradas, em todos os

aspectos relevantes, em conformidade com uma estrutura de relatório financeiro

aplicável. No caso da maioria das estruturas conceituais para fins gerais, essa opinião

expressa se as demonstrações contábeis estão apresentadas adequadamente, em todos os

aspectos relevantes, em conformidade com a estrutura de relatório financeiro, segundo a

NBC TA 200.

Já a perícia contábil constitui o conjunto de procedimentos técnicos e científicos

destinados a levar à instância decisória elementos de prova necessários a subsidiar à

justa solução do litígio, mediante laudo pericial contábil e/ou parecer pericial contábil,

em conformidade com as normas jurídicas e profissionais, e a legislação específica no

que for pertinente, segundo a NBC TP 01.

É difícil determinar a exata data em que foi procedido o primeiro trabalho de

Auditoria, mas, há aproximadamente um século, o balanço de São Paulo Tramway Light

& Power Co., relativo ao período compreendido entre junho de 1899 e 31 de dezembro

de 1902, foi certificado pela empresa canadense de Auditoria Clarkson & Cross -

atualmente Ernst & Young. Em termos operacionais, a primeira empresa de Auditoria

Independente a se estabelecer no Brasil foi a Deloitte Touche Tohmatsu, em 1911 no

Rio de Janeiro.

Este projeto está organizado em Auditoria e Perícia e Arbitragem contábil, sendo

o item 2.1 sobre Auditoria Contábil, o subitem 2.1.1 sobre Relatório da auditoria
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independente, no 2.1.2 sobre Relatório dos auditores independentes sobre as D.C. e o

2.1.3 Caso Real de um relatório dos auditores independentes sobre as D.C. No item 2.2

abordaremos assuntos relacionados a Perícia e Arbitragem Contábil, no subitem 2.2.1

assuntos relacionados a Estrutura do laudo pericial contábil e 2.2.2 Mediação,

conciliação e arbitragem contábil.

Não só será conceituado auditoria contábil e perícia e arbitragem contábil, como

também demonstraremos evidências documentais de trabalhos efetuados no Banco do

Brasil S.A., uma instituição financeira brasileira, de capital aberto, constituída na forma

de sociedade de economia mista, com participação do governo Federal do Brasil em

50% das ações (em fevereiro de 2020), foi fundado em 12 de outubro de 1808, no Rio

de Janeiro/RJ e teve como fundador Dom João VI.

Segundo dados do próprio banco, a empresa possui 15.133 pontos de

atendimento distribuídos pelo país, entre agências e postos, sendo que 95% de suas

agências possuem salas de autoatendimento, que funcionam além do expediente

bancário. Possui ainda opções de acesso via internet, telefone e celular. Está presente em

mais de 21 países além do Brasil.

O Banco do Brasil possui 5.429 agências, estando presente na maioria dos

municípios do país, com uma estrutura de mais de 109.191 funcionários, além de 4.066

estagiários contratados e adolescentes trabalhadores. Conforme previsto no art. 37 da

Constituição Federal e no Estatuto Social do Banco do Brasil S.A., o ingresso nos

quadros de funcionários dar-se-á mediante aprovação em concurso público. Vamos aos

itens do projeto integrado.
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2. PROJETO INTEGRADO

2.1 AUDITORIA CONTÁBIL

No intuito de garantir maior credibilidade e segurança às informações divulgadas

pelas empresas como o Banco do Brasil, listadas no Mercado, é importante frisar que o

relatório de auditoria independente não apresente modificação de opinião. Uma das

garantias que o investidor pode ter em aplicar em determinada empresa é observar no

relatório de auditoria se as políticas e normas vigentes são obedecidas. Essa informação

é importante para o investidor, para os órgãos reguladores, bancos, clientes,

empregados, fornecedores e demais interessados que tenham ou venham ter

relacionamento com a empresa auditada.

No caso do Banco do Brasil, o relatório que será apresentado trata-se de um

Relatório Sem Modificação, de acordo com a NBC TA 700, onde os auditores

comentam sua opinião, reafirmando as informações encontradas nas demonstrações

contábeis.

2.1.1 RELATÓRIO DA AUDITORIA
INDEPENDENTE

Opinião não modificada é a opinião expressa pelo auditor quando ele conclui

que as demonstrações contábeis são elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de

acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável.

Ao expressar uma opinião não modificada, a opinião do auditor deve utilizar

uma das seguintes frases, que são consideradas equivalentes:
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● “Em nossa opinião, as demonstrações contábeis apresentam adequadamente, em

todos os aspectos relevantes… de acordo com [a estrutura de relatório financeiro

aplicável]”; ou

● “Em nossa opinião, as demonstrações contábeis apresentam uma visão

verdadeira e justa… de acordo com [a estrutura de relatório financeiro

aplicável]”.

Tipos de opinião modificada

Antes de mais nada, existem, basicamente, 3 tipos de opiniões modificadas, a

saber:

1. “Opinião com ressalva”,

O auditor deve expressar uma “Opinião com ressalva” quando:

● ele, tendo obtido evidência de auditoria apropriada e suficiente, conclui que as

distorções, individualmente ou em conjunto, são relevantes, mas Não

Generalizadas nas demonstrações contábeis; ou

● não é possível para ele obter evidência apropriada e suficiente de auditoria para

fundamentar sua opinião, mas ele conclui que os possíveis efeitos de distorções

não detectadas sobre as demonstrações contábeis, se houver, poderiam ser

relevantes, MAS NÃO GENERALIZADOS.

2. “Opinião adversa” e

O auditor deve expressar uma “Opinião adversa” quando, tendo obtido evidência

de auditoria apropriada e suficiente, conclui que as distorções, individualmente

ou em conjunto, são RELEVANTES E GENERALIZADAS para as

demonstrações contábeis.

3. “Abstenção de opinião”
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O auditor deve se abster de expressar uma opinião quando não consegue obter

evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar sua opinião e ele

concluir que os possíveis efeitos de distorções não detectadas sobre as

demonstrações contábeis, se houver, poderiam ser relevantes e generalizados.

a decisão sobre que tipo de opinião modificada é apropriada depende:

● da natureza do assunto que deu origem à modificação, ou seja, se as

demonstrações contábeis apresentam distorção relevante; e

● do julgamento do auditor sobre a disseminação de forma generalizada dos

efeitos ou possíveis efeitos do assunto nas demonstrações contábeis.

Sendo assim, o objetivo do auditor é expressar claramente uma “Opinião modificada”

quando:

● concluir, com base em evidência de auditoria obtida, que as demonstrações

contábeis como um todo apresentam distorções relevantes; ou

● não consegue obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para concluir

que as demonstrações contábeis como um todo não apresentam distorções

relevantes.

Análise: Quando houver distorção relevante ou não identificação de evidências de que

as demonstrações não apresentam distorções relevantes, o auditor deverá modificar sua

opinião, entre: opinião com ressalva, adversa ou com abstenção de opinião.

Nessas ocasiões, deve-se atentar para as seguintes palavras-chave:

● RELEVANTE + NÃO GENERALIZADA (com ou sem evidências): Opinião

com ressalva;

● RELEVANTE + GENERALIZADA (com evidência): Opinião Adversa;

● RELEVANTE + GENERALIZADA (sem evidência): Abstenção de Opinião.
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Parágrafo de ênfase é o parágrafo incluído no relatório do auditor referente a

um assunto apropriadamente apresentado ou divulgado nas demonstrações

contábeis que, de acordo com o julgamento do auditor, é de tal importância que

é fundamental para o entendimento pelos usuários das demonstrações contábeis.

Parágrafo de outros assuntos é o parágrafo incluído no relatório do auditor que

se refere a um assunto não apresentado ou não divulgado nas demonstrações

contábeis e que, de acordo com o julgamento do auditor, é relevante para os

usuários entenderem a auditoria, as responsabilidades do auditor ou o seu

relatório.

Tanto nas hipóteses em que o auditor opta por incluir um parágrafo de ênfase ou

de outros assuntos, para o melhor entendimento das demonstrações contábeis pelos

usuários, quanto nos casos em que ele modifica sua opinião, os responsáveis pela

governança da entidade auditada devem ser comunicados

2.1.2 RELATÓRIO DOS AUDITORES
INDEPENDENTE SOBRE AS D.C.

1- RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

2- Ao Conselho de Administração, aos Administradores e aos Acionistas do

3) a I- Opinião (Opinião sem modificação)

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis individuais e consolidadas
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes,

3)b I- Banco do Brasil S.A.

3)b II- 31 de dezembro de 2019
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3)b III-

· balanço patrimonial

· demonstrações individuais

· consolidadas do resultado

· mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa

· notas explicativas

4)a- Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais
de auditoria

4)b- Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas,

4)c -Somos independentes em relação ao Banco do Brasil e a suas controladas, de
acordo com os princípios éticos relevantes

4)d- Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo
Conselho Federal de Contabilidade – CFC

4)e- Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para
fundamentar nossa opinião.

6- Principais assuntos de auditoria

1. Provisão para créditos de liquidação duvidosa

2. Mensuração do valor justo de determinados instrumentos financeiros

3. Provisões para demandas trabalhistas, cíveis e fiscais

4.Planos de benefícios a empregados

5. Realização dos ativos relativos a créditos tributários

6. Ambiente de tecnologia da informação

7 - Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior

8)a I - pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis
individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil
aplicáveis às instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN
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8)a II- pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

8)b- a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de o Banco do Brasil e
suas controladas continuarem operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na
elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas

8)c- Os responsáveis pela governança do Banco do Brasil são aqueles com
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações
contábeis.

9)a I- Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis
individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria
contendo nossa opinião

9)a II- Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes.

9)a III- As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas
referidas demonstrações contábeis.

9)b I - Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações
contábeis individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro,
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem
como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

9)b II- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do Banco do
Brasil e de suas controladas.

9)b III- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração.
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9)b IV- Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional do Banco do Brasil e
de suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas
demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou
condições futuras podem levar o Banco do Brasil e suas controladas a não mais se
manterem em continuidade operacional.

9)b V- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e
consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira
compatível com o objetivo de apresentação adequada.

9)c I- Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que
identificamos durante nossos trabalhos.

9)c II -Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que
cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de
independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que
poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável,
as respectivas salvaguardas.

9)c III -Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela
governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na
auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas do semestre e
exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria.

9)c IV- Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou
regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em
circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser
comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para
o interesse público.
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10-

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU Luiz Carlos Oseliero Filho

Auditores Independentes Contador

CRC nº 2 SP 011609/O-8 "F" DF CRC nº 1 SP 234751/O-6

11- Brasília, 12 de fevereiro de 2020

2.1.3 CASO REAL DE UM
RELATÓRIO DOS AUDITORES
INDEPENDENTES SOBRE AS D.C.

Por meio de pesquisas no site do Banco do Brasil, podemos notar através do

demonstrativo de resultado e do próprio nome da empresa que trata-se de uma

empresa de grande porte e S/A como demonstram as figuras abaixo (figuras 1 e 2).

Com ativo de R$ 2.137.119.000,00 (Dois bilhões cento e trinta e sete milhões e cento

e dezenove mil reais) e receita de R$ 1.178.192.000,00 (Um bilhão cento e setenta e

oito milhões e cento e noventa e dois mil reais) configurando assim, uma empresa de

grande porte e S/A.
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Figura 1 – Balanço Patrimonial Ativo

Fonte: Disponível em: www.bb.com.br, acessado em 03/04/2021
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Figura 2 – Demonstração de resultado

Fonte: Disponível em: www.bb.com.br, acessado em 03/04/2021

Notamos também, que o relatório apresentado é um relatório sem modificação.

Identificado no relatório dos auditores na página 1 (um), em que os auditores

comentam: -“ Em nossa opinião, as demonstrações contábeis e consolidadas acima

referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes,...”. Dessa forma,

nota-se que trata-se de um relatório sem modificação.
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Concordamos que o relatório está de acordo com a NBC TA 700, pois

notamos os seguintes pontos:

a) Contém título específico, indicando ser um relatório de auditor

independente;

b) Existe destinatário (Ao conselho de Administração, aos

Administradores e aos Acionistas do Banco do Brasil S.A.);

c) Conforme consta nos requisitos da NBC TA 700 item 10, “O auditor

deve formar sua opinião sobre se as demonstrações contábeis são

elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura

de relatório financeiro aplicável”. Portanto notamos que este quesito

está sendo atendido no relatório real no parágrafo de Opinião, fica

claro o momento em que o auditor coloca “Em nossa opinião...”;

d) O Auditor também menciona que os controles e métodos utilizados

pelo banco, são aceitáveis e estão de acordo com a Norma Brasileira

de Contabilidade, fato este em que forma a base de opinião, quando

menciona: “Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é

suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião”;

e) Existe identificação dos auditores conselho de administração do banco

e menção da responsabilidade e ética, sobre o relatório apresentado;

f) Menciona que as principais exposições a risco estão sendo gerenciadas

adequadamente pelos administradores.

Portanto, o relatório apresentado está em conformidade com a NBC TA 700.
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2.2 PERÍCIA E ARBITRAGEM
CONTÁBIL

Quando duas partes discordam sobre algum ponto de conflito decidem buscar

avaliação neutra da causa para resolução de divergências, podem se buscar os meios

judiciais  ou optar por meios alternativos e mais ágeis como a arbitragem.

A arbitragem é um meio privado e alternativo à solução judicial de conflitos,

desde que eles sejam decorrentes de direitos patrimoniais é regida pela Lei nº 9.307/96 e

ganhou grande ênfase no Código de Processo Civil em vigor desde março de 2016,

junto com a conciliação e a mediação

A Perícia contábil é definida pela Norma Brasileira de Contabilidade como o

conjunto de procedimentos técnico científico destinado a levar à instância decisória

elementos de prova necessários a subsidiar à justa solução do litígio ou constatação de

fato, mediante laudo pericial contábil ou parecer técnico-contábil, em conformidade

com as normas jurídicas e profissionais e com a legislação específica no que for

pertinente.

Existem alguns procedimentos introdutórios para a execução do trabalho

pericial, entre elas, a definição do objetivo da perícia, os elementos da consulta e a

finalidade da perícia, verificando durante as análises qual a melhor metodologia a ser

utilizada. é importante ressaltar que o método escolhido é fundamental para o sucesso

da ação e mediação no alcance de resultados pacificadores.

A arbitragem pode ser uma alternativa mais ágil para resolução de pendências

mas sem usar corretamente todos os seus artífices, não se torna eficaz. A perícia

contábil é um dos recursos que traz veracidade à decisão.
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2.2.1 ESTRUTURA DO LAUDO
PERICIAL CONTÁBIL

Laudo pericial contábil é peça escrita na qual o perito contador expressa sua

opinião a respeitos de eventos e fatos submetidos à sua apreciação, e este deve ser

elaborado com objetividade, rigor científico, concisão, argumentação e clareza, além de

citações de dispositivos legais, assim ele será de boa qualidade e auxiliar o magistrado,

podendo ser muito relevante para sentença, dando o apoio técnico científico para que o

juiz chegue a justa resolução do conflito de interesses, proferindo sim a justa sentença.

As respostas e conclusões do perito devem ser dadas com base em seus

conhecimentos científicos atualizados no material contábil e nas provas analisadas e

jamais na sua opinião própria. Um Laudo Pericial Contábil contendo objetividade, rigor

científico, citações de normas legais, concisão, argumentação, exatidão e clareza,

certamente será um laudo bem aceito e jamais correrá risco se não for colocado opinião

própria do perito.

Estrutura Laudo Pericial Contábil, a resolução CFC nº 1041/05 reza que no

mínimo um laudo Pericial Contábil deve conter identificação do processo, síntese do

objetivo do pericia, metodologia adotada para os trabalhos periciais, identificação das

diligências realizadas, transcrição dos quesitos, respostas aos quesitos, conclusão, outras

informações importantes para esclarecer ou apresentar um laudo pericial e rubricas e

assinatura do perito-contador, com sua categoria profissional de contador e seu número

de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

Quanto à objetividade: Laudo elaborado com bastante objetividade, com

respostas seguras e precisas, sem entrar em discussões e méritos.

Quanto à rigor científico: Laudo elaborado com rigor científico, baseado nas

doutrinas contábeis, e jurídicas e amparados em normas legais.
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Quanto à concisão: Laudo elaborado com concisão, com respostas satisfatórias

aos quesitos, completas, sem argumentos ou fatos poucos úteis, e sempre que possível

com referências aos anexos.

Quanto à argumentação: Laudo com boa argumentação, o perito esclarece o

porquê e com base no que ofereceu sua resposta a determinado quesito direcionado a

ele.

2.2.2 MEDIAÇÃO, CONCILIAÇÃO E
ARBITRAGEM CONTÁBIL

Mediação: a mediação pode ser entendida como uma técnica de resolução de

conflitos em que a tratativa é realizada por um terceiro imparcial que busca a

aproximação das partes, propondo alternativas para resolução dos conflitos, mas sem

conduzir as partes. Esta técnica é um meio termo entre a negociação, na qual as partes

tentam solucionar os conflitos entre elas, e a arbitragem, em que a decisão final cabe ao

terceiro.

Conciliação: a conciliação é quando um terceiro externo à relação ouve as

partes interessadas e coordena as possibilidades de acordo, de modo que se possa atingir

uma solução justa, evitando que o conflito se torne um litígio.

Arbitragem: de modo geral, a arbitragem é um método alternativo de resolução

de conflitos, em que as partes definem uma entidade privada para solucionar a

controvérsia, sem necessariamente passar pelo poder judiciário. A arbitragem pode ser

constituída de duas maneiras: pela cláusula compromissória ou pelo compromisso

arbitral.

A cláusula compromissória é aquela em que as partes definem, antes de qualquer

litígio, que o procedimento adotado para resolução de conflitos será a arbitragem. O

modelo fica registrado no contrato que será objeto de arbitragem, conforme dispõe o
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artigo 4º da Lei Federal 9.307/1996. Esta escolha poderá ser apenas uma cláusula, como

também um contrato autônomo.

Métodos alternativos de solução de controvérsias é uma maneira eficaz, rápida,

técnica e com a exceção da arbitragem, não muito custosa para resolver litígios. A

escolha da mediação, conciliação e arbitragem é um passo para o reconhecimento da

ineficiência de nosso poder judiciário, então para restabelecer e restaurar o diálogo e

compreensão entre as partes é sempre a melhor saída.
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3. CONCLUSÃO

Podemos então entender que, neste projeto integrado, abordamos assuntos

relacionados à atividade de Auditoria que se faz presente no Brasil há, pelo menos, um

século, embora em função das características legalistas do país, sua prática somente

tenha sido regulamentada a partir de 1965, antecipando uma tendência que viria a se

consolidar nos anos seguintes.

Vimos também que o relatório de auditoria independente pode ser dividido em

tipos de opinião, modificada e não modificada, com ressalva, adversa ou abstenção de

opinião, tudo depende da natureza do assunto que deu origem a modificação ou do

julgamento do auditor sobre a disseminação de forma generalizada dos efeitos ou

possíveis efeitos do assunto nas demonstrações contábeis.

Podemos conhecer e identificar os itens e seções do relatório dos auditores

independentes sobre as Demonstrações Contábeis sem modificação. A partir da

observação do demonstrativo de resultado podemos verificar se a empresa escolhida

trata-se de uma empresa de grande porte e S/A.

Pelo que foi analisado, entendemos que a Perícia e arbitragem contábil é regida

pelo Código de Processo Civil e está em vigor desde março de 2016, junto com a

conciliação e mediação e é definida pela Norma Brasileira de Contabilidade. O laudo

pericial contábil deve respeitar uma estrutura conforme resolução específica (CFC

nº1041/05).

E por fim, entendemos como utilizar a mediação, a conciliação, e a arbitragem.

Podemos afirmar que os conhecimentos adquiridos com este trabalho excederam

nossas expectativas.
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ANEXOS
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